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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.497 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Especial no orçamento vigente e
da outras providências.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
no corrente exercício a proceder a abertura de um Crédito
E s p e c i a l  S u p l e m e n t a r  n a  i m p o r t â n c i a  d e
R$600.000,00(seiscentos  mil  reais),  nas  seguintes
classificações  orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
Local: 020902Setor de Obras e Infraestrutura Urbana
15.451.0060.1179.0000Transf.  de  Convênio  –

SEI-013.0006491/2025-47
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

......................................................................600.000,00
T o t a l

...............................................................................

.....................................600.000,00
Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com  recursos  proveniente  do  excesso  de
arrecadação na fonte de receita especifica de acordo com a
tendência do exercício

02 PODER EXECUTIVO
2000.00.0.0.00.00 Receita de Capital
2400.00.0.0.00.00 Transferências de Capital
2422.00.0.0.00.00 Transf. De Convênios do Estado, DF

e de Suas Entidades
2422.99.0.1.00.00  Outras  Transf.  de  Convênio  do

Estado....................................600.000,00
T o t a l

...............................................................................

......................................600.000,00
Parágrafo Único – Fica alterado no que couber o PPA

– Plano Plurianual e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária
para aplicação da presente lei.

Art.  3º.-  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrarias.

Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.
____________________________________________________________

___
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.498 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adic ional  Suplementar  no
orçamento  vigente  e  da  outras
providências.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
no corrente exercício a proceder a abertura de um Crédito
A d i c i o n a l  S u p l e m e n t a r  n a  i m p o r t â n c i a  d e
R$900.000,00(novecentos  mil  reais),  nas  seguintes
classificações  orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
Local: 020902Setor de Obras e Infraestrutura
Ficha:  471  -  15.451.0060.1176.0000Pavimentação

Asfáltica  -  Estado..................900.000,00
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
T o t a l

...............................................................................................

.......................900.000,00
Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com  recursos  proveniente  do  excesso  de
arrecadação na fonte de receita especifica de acordo com a
tendência do exercício

02 PODER EXECUTIVO
2000.00.0.0.00.00 Receita de Capital
2400.00.0.0.00.00 Transferências de Capital
2422.00.0.0.00.00 Transf. De Convênios do Estado, DF

e de Suas Entidades
2422.99.0.1.00.00  Outras  Transf.  de  Convênio  do

Estado....................................900.000,00
T o t a l

...............................................................................

.......................................900.000,00
Parágrafo Único – Fica alterado no que couber o PPA

– Plano Plurianual e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária
para aplicação da presente lei.

Art.  3º.-  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrarias

Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.
____________________________________________________________

___
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.499 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adic ional  Suplementar  no
orçamento  vigente  e  da  outras
providências.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
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Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado

no corrente exercício a proceder a abertura de um Crédito
A d i c i o n a l  S u p l e m e n t a r  n a  i m p o r t â n c i a  d e
R$198.000,00(cento e noventa e oito mil reais), na seguinte
classificação orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
0208 Depart. de Agricultura e Abastecimento
020801 Suporte Técnico – Agric. E Abastecimento
20.606.0057.1168.0000Aparelh.  da  Unid.  de

Agricultura  –  E.  Rural.
4.4.90.52.00  –  Equipamento  e  Material  Permanente

..........................................198.000,00
T o t a l

...............................................................................

.....................................198.000,00
Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com  recursos  proveniente  do  Superávit
Financeiro apurado em Balanço do exercício anterior.

S u p e r á v i t
Financeiro..............................................................................
................198.000,00

T o t a l
...............................................................................
.......................................198.000,00

Parágrafo Único – Fica alterado no que couber o PPA
– Plano Plurianual e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária
para aplicação da presente lei.

Art.  3º.-  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrarias

Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.
____________________________________________________________

___
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.500 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  concessão  de
bolsas de estudo a estudantes do
município  pela  Administração
Pública  no  exercício  de  2026.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
bolsas de estudos, no limite de 150 (cento e cinquenta)
bolsas no ano de 2026, no valor de até o correspondente a
35% (trinta e cinco por cento) do valor mensal.

Parágrafo Único - O valor de cada bolsa concedida será
proporcional  ao  valor  pago  pelo  aluno,  excluindo-se
descontos de pontualidade.

Art.  2º  As  concessões  das  bolsas  de  estudo  ficam
condicionadas a existência de disponibilidade de recursos
financeiros e orçamentários.

Art. 3º Ficará impedido de receber bolsa de estudo do
Município de Suzanápolis, no corrente ano, o aluno que:

I – Obteve bolsa de estudo deferida no ano de 2025 e
reprovou;

II  –  No ano de 2025 não obteve frequência escolar
igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento), que
deverá ser comprovada pelo aluno mediante apresentação
de atestado de frequência no ato da requisição da bolsa
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III – O aluno que não residir no Município há mais de
três anos;

IV  –  Ter  sofrido sanção administrativa  imposta pelo
estabelecimento  de  ensino  ou  pelo  Município  no  último
período de 2025.

Art. 4º O benefício desta lei não poderá ser deferido
aos alunos postulante que já tiveram sido beneficiados com
bolsa de estudo, concedida pelo município, para formação
acadêmica de nível superior.

Parágrafo Único - O aluno que já tiver recebido bolsa
da Prefeitura Municipal de Suzanápolis para a realização de
curso técnico e o concluído, não poderá pleitear bolsa para
realização  de  novo  curso  técnico,  podendo,  neste  caso,
apenas pleitear  bolsa  para realização de curso de nível
superior.

Art.  5°  O  aluno  beneficiado  deverá  comprovar
semestralmente, protocolando junto a Prefeitura, atestado
de frequência, comprovação de aproveitamento escolar e
boleto  escolar  pago,  sob  pena  de  suspensão  do  beneficio
deferido.

§ 1º Ficará condicionada a liberação de bolsa de estudo
referente ao mês subsequente a apresentação do boleto de
mensalidade do mês anterior devidamente pago.

§  2º  As  bolsas  poderão  ser  suspensas  ou  mesmo
cassadas a qualquer momento, caso não seja cumprido o
disposto neste artigo.

§  3º  O  Município  deverá  designar  servidor  para
gerenciar as pastas dos bolsistas com as documentações
probantes.

Art. 6° O aluno que reprovar por qualquer motivo ou
abandonar o curso perderá o direito de receber a bolsa,
tanto  para  o  curso  para  o  qual  utilizou  o  benefício,
quantopara outro curso de nível técnico ou superior.

§  1º  O  aluno  que  trancar  a  matrícula  ao  finalizar  o
semestre poderá receber a bolsa novamente, desde que
retorne ao mesmo curso e no semestre subsequente;

§ 2º O aluno que trancar a matrícula antes de finalizar
o semestre, somente poderá receber a bolsa se retornar ao
mesmo curso após finalizar o semestre pelo qual trancou.

I – Não se aplica o disposto neste parágrafo:
a)  Ao  aluno  que  por  motivos  de  saúde  tenha  que

abandonar  o  semestre,  desde  que  esteja  devidamente
comprovado por atestado médico e que retorne ao mesmo
curso.

Art.  7°  Para  obtenção  do  benefício  o  aluno  deverá
requerer  por  escrito  ao  Prefeito  Municipal,  juntando
comprovante  de  matrícula,  documentos  comprovando  o
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valor  da  mensalidade,  comprovante  de  residência  e
atestado de frequência do ano anterior ao aluno que já
recebe o benefício.

Parágrafo Único – A critério da Comissão de Avaliação
e Concessão do Programa Auxílio Estudantil  poderão ser
pedidos, além destes outros documentos para comprovar
os requisitos solicitados na lei.

Art.  8º  Eventuais  omissões  ou  quaisquer  outras
questões que apresentarem controvérsias por ocasião de
interpretação  e  aplicação  desta  lei  serão  analisadas,
deliberadas  e  supridas  pela  Comissão  de  Avaliação  e
Concessão do Programa Auxílio Estudantil, assegurados aos
interessados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução desta
lei correrão por conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 10 O Poder Executivo Municipal, a critério deste,
poderá  ainda  fornecer  transporte  escolar,  desde  que  o
destino não seja superior a 120 (cento e vinte) quilômetros
e os alunos estejam regularmente matriculados.

Parágrafo Único – O transporte poderá ser suspenso
por discricionariedade do Poder Executivo, em especial em
casos de incidentes ou inviabilidade orçamentária.

Art.  11  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.
____________________________________________________________

___
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.501 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  o  encerramento
das atividades do Aterro Sanitário
em  va las  no  Mun ic íp io  de
S u z a n á p o l i s  e  d á  o u t r a s
providências.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica determinado o encerramento definitivo das
atividades do aterro sanitário em valas localizado na zona
rural do Município de Suzanápolis, Estado de São Paulo, na
gleba  localizada  na  matrícula  registrada  no  Cartório  de
Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP, sob o nº 23.312,
conforme regulamentação ambiental  vigente e mediante
aprovação técnica da CETESB – Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo.

Art.  2º Fica vedada a utilização da área do referido
Aterro  Sanitário  encerrado  para  quaisquer  fins  de
infraestrutura,  podendo  apenas  ser  destinado  para
reflorestamento  e  recomposição  do  solo  com  forrageiras,
com  exceção  do  barracão  de  reciclagem  localizado  no
mesmo imóvel, bem como o seu entorno.

Parágrafo único – A vedação do “caput” é necessária
por  considerar  que  nos  locais  onde  os  resíduos
permaneçam aterrados, continuará ocorrendo processos de
decomposição mesmo após o encerramento das atividades,
por  períodos  relativamente  longos,  que  podem  ser
superiores  a  10  (dez)  anos.

Art .  3º  O  encerramento  seguirá  o  p lano  de
encerramento apresentado junto à CETESB no processo de
licenciamento da ampliação do aterro sanitário em valas do
Município de Suzanápolis.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor no dia seguinte que
findar o prazo de validade da Licença de Operação CETESB
nº  62001584,  ou  seja,  no  dia  27  de  julho  de  2026,
revogando-se as disposições em contrário.

Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.
____________________________________________________________

___
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.502 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão  de  Subvenção  Social
para  o  corrente  exercício  e  dá
outras providências.”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, a
proceder à concessão de Subvenções Sociais no valor de
até R$44.112,00 (quarenta e quatro mil  e cento e doze
reais), destinados a S.O.S Serviços de Obras Sociais “Casa
Abrigo  Margaret”,  sediada  a  Rua  Leo  Iiedke,  1800,  Vila
Municipal,  na  Cidade  de  Pereira  Barreto/SP,inscrito  no
CNPJ/MF sob o n.º 51.096.600/0001-36.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado
no  Plano  de  Trabalho,  a  título  de  Subvenção  Social,
obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da  Fazenda
Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei, destinam-se a atender despesas de custeio da entidade
mencionada  no  artigo  primeiro  desta  lei,  e  serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.04  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social
08.245.0051.2266.000  Transf.  As  Instituições

Filantrópicas
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3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0 0  S u b v e n ç ã o
Social..............................................................44.112,00

Art. 4º O recurso financeiro deverá ser utilizado, até o
dia 31 de dezembro de 2026, devendo ser a prestação de
contas  efetuada  nos  termos  da  legislação  vigente  e
encaminhada à Prefeitura do Município de Suzanapolis, até
o dia 31 de janeiro de 2027.

Paragrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  caput  deste  artigo,  este  deverá  ser
recolhido  aos  confres  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 5°  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeigos  a  partir  de  1º  de
Janeiro de 2026.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrárias.
Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.

____________________________________________________________
___

GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 1.503 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
dá outras providências. ”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
no  corrente  exercício,  a  proceder  à  concessão  de
Subvenções Sociais no valor de até R$58.045,54 (cinquenta
e oito mil,  quarenta e cinco reais  e cinquenta e quatro
centavos) ao – Grupo Alegria da Terceira Idade, sediado a
Av. 01 de Maio, 460, Suzanapolis/SP, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.º 05.771.247/0001-25.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com os serviços prestados, a título de Subvenção
Social,  obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da
Fazenda  Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei, destinam-se a atender despesas de custeio da entidade
mencionada  no  artigo  primeiro  desta  lei,  e  serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.04  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social
08.244.0046.2249.000  Transf.  As  Instituições

Filantrópicas
3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0 0  S u b v e n ç ã o

Social.....................................................................58.045,54
.

Art. 4º O recurso financeiro deverá ser utilizado, até o
dia 31 de dezembro de 2026, devendo ser a prestação de
contas  efetuada  nos  termos  da  legislação  vigente  e
encaminhada à Prefeitura do Município de Suzanapolis, até
o dia 31 de janeiro de 2027.

Paragrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  caput  deste  artigo,  este  deverá  ser
recolhido  em  nome  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 5°  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  01 de janeiro  de
2026.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias
Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.

____________________________________________________________
___

GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 1.504 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
dá outras providências. ”

Gerso Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  de
Suzanápolis,  Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
no corrente exercício a proceder a abertura de um Crédito
Adicional Especial na importância de R$100.000,00(cem mil
reais),na seguinte classificação orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
02.09Depart.  de  Infraestrutura  Urbana  e  Meio

Ambiente
02.09.02Setor de Obras e Infraestrutura Urbana
15.451.0060.1186.0000Convênio  –Proc.SGRI-

PRC-2025-00606
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

.....................................................................100.000,00
T o t a l

...............................................................................

....................................100.000,00
Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com  recursos  proveniente  do  excesso  de
arrecadação na fonte de receita especifica de acordo com a
tendência do exercício

02 PODER EXECUTIVO
2000.00.0.0.00.00 Receita de Capital
2400.00.0.0.00.00 Transferências de Capital
2422.00.0.0.00.00 Transf. De Convênios do Estado, DF

e de Suas Entidades
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2422.99.0.1.00.00  Outras  Transf.  de  Convênio  do
Estado...................................100.000,00

T o t a l
...............................................................................
.....................................100.000,00

Parágrafo Único – Fica alterado no que couber o PPA
– Plano Plurianual e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária
para aplicação da presente lei.

Art.  3º.-  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrarias

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias
Suzanápolis, 23 de Janeiro de 2026.

____________________________________________________________
___

GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso  de  licitação:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
001/2026  PROCESSO  003/2026  “Menor  Preço  Por
Item”, OBJETO: O Registro de Preço para Aquisição
de Óleo Lubrificante, Arla, Aditivo, Fluido de Freio e
Graxa,  para  a  manutenção  dos  veículos  da  frota
Municipal  desta  municipalidade,  de  acordo  com  as
condições  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência – Anexo I  deste Edital. Data de início para
envio da proposta eletrônica a partir de 26/01/2026 -
Data e hora da abertura da sessão 05/02/2026 as
08h30min.  O Edital na íntegra encontra-se a disposição
dos interessados, no site https://www.suzanapolis.sp.gov.br
e  n a  p l a t a f o r m a  e l e t r ô n i c a :
http://45.180.40.151:8079/comprasedital/.  Mais
Informações e/ou esclarecimentos pessoalmente através do
endereço Av. Prefeito Antônio Alcino Vidotti, n° 456, Centro,
C E P :  1 5 3 8 1 - 0 0 0 ,  S u z a n á p o l i s / S P ,  e - m a i l :
licitacoes@suzanapolis.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (18)
3706-9000, das 07h às 11h e das 13h às 17h, de Segunda
às Sextas-Feiras. Suzanápolis/SP, 21 de Janeiro de 2026.
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026

Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação
Art. Nº 75, Inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021
O  MUNICIPIO DE SUZANÁPOLIS  em conformidade

com Art. 75, inciso II, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021,
torna  público  aos  interessados  que  a  administração
municipal  pretende realizar  cotação de preços,  podendo
eventuais interessados apresentar as propostas no prazo
de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade em que a  administração escolherá a  mais
vantajosa de acordo com os seguintes requisitos:

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM  EM  CAMPEONATOS  ESPORTIVOS
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE SUZANAPOLIS/SP,
A SEREM REALIZADOS NO PERÍODO DE FEVEREIRO À
NOVEMBRO  DE  2026,  COMPREENDENDO  A
COORDENAÇÃO DAS COMPETIÇÕES, FORNECIMENTO
DE ÁRBITROS, AUXILIARES, MESÁRIOS, BEM COMO O
ACOMPANHAMENTO  INTEGRAL  DE  TODAS  AS
RODADAS,  CONFORME CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS
NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  EM  ATENDIMENTO  À
SOLICITAÇÃO POR PARTE DO DIRETOR DE ESPORTE,
LAZER E TURISMO DESTA MUNICIPALIDADE, disponível
no  sítio  eletrônico  oficial  do  Município,  através  do  link
https://suzanapolis.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exerc
icios

FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, em até 10 (dez)  dias,  após conclusão da
prestação dos serviços referentes à cada Campeonato, ou
seja,  em  até  10  (dez)  dias  após  o  encerramento  do
Campeonato Regional de Futebol Campão e o pagamento
relativo  a  prestação  de  serviços  de  arbitragem  para  o
Campeonato  Futebol  Society,  será  realizado  em até  10
(dez) dias após seu encerramento, sendo pago mediante a
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  pela  contratada  e
aceitação  do  fiscal  da  CONTRATANTE,  devendo a  empresa
contratada  constar  na  nota  fiscal  ou  enviar  por  e-mail,  ou
fornecer pessoalmente por escrito os dados bancários para
depósito.

PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do
contrato será até dia 06 de Novembro de 2026, contados a
partir de sua assinatura.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE
PREÇOS: Dia 28/01/2026 às 23h59min.

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de
Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Suzanápolis,  sito  a
Avenida  Prefeito  Antonio  Alcino  Vidotti,  nº  456,  Centro,
Suzanápolis/SP, CEP 15.381-000, no horário das 07:00h às
11:00h e das 13:00h as 17:00h, em dias úteis ou pelo e-
mail:  licitacoes@suzanapolis.sp.gov.br  até  a  data  limite.
Outras  informações  e  especificações  mínimas  dos  itens
poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (18)  3706-9000.

A  empresa  detentora  da  proposta  mais  vantajosa
(MENOR PREÇO GLOBAL)  para  o  objeto  em tela  será
contatada pela  Prefeitura  Municipal  de  Suzanápolis  para
envio da documentação que comprove reunir as condições
necessárias para contratar com a Administração, em até
dois dias úteis após a convocação.

Suzanápolis/SP, 22 de Janeiro de 2026.
GERSO ANTONIO DE OLIVEIRA

prefeito municipal
...........................................................................................................
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